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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo: 08168664320198230010 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

RAFAEL CARLOS DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., se manifestar no sentido 

de ratificar a tese de defesa já exposta nos autos na peça de bloqueio e impugnação ao laudo pericial, 

requerendo a improcedência da presente demanda, conforme art. 487, I do CPC. 

Caso não seja este o entendimento deste MM. Juízo, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá 

respeitar a tabela inserida na Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado 

na monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 16 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 
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SIVIRINO PAULI 
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